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LEI N" 162, DE 08 DE AGOSTO DE?OO7.

l)ú nova redução u dispositivos da Lei n" 62, de 4 de
dezembro de 2002.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOLÂNDlA, Estado de Maro Grosso, no uso

de suas atrrbu ições,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei

Art. 1'- Cria cargos e os acrescenta nos Anexos 0l e 02 da Lei no 62, de 4 de
dezembro de 2002. conforme descrito:

ÁNEXO 01

Tubelu de Cargos e Nh,eis de ucordo com u escolurfulude

,4nero 02

Tuhelu de Remuneru ão em Início de Curreira

l'> ntfêssor Bi lhtgiie I I
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Cargo Nível Escolaridutlc
l'nlàssor Bilingiie ll (:DS - l1 Níttel supc rior

Pntféssor Rilíttgiic (:DS 3Á o Ensino

Monitor Bilíngiie (DS - J Affàherizodo

Apoio Admini.\lra tivo l:ducaciona I
Itrdígena CDS 3C

Alfahetizado

FuLtu
Inicial

Vencimentos ad.
Horus

RcmuneraçãoNh,el

I .085,88t.085,88 10

500,00500,00 10

150,00 10 t50,00Monitor Bilíngiie

380.00 10 380.00Apoio Administrativo
Lducacictnal Ind ígena
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AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

EsÍar Cursando
Fu ndamenÍal

Prttfes.sor Bilingiic 
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Art. 2' - Inclui no Anexo 03 da Lei n' 62, d,e 4 de dezembro de 20Q2, para efeitos de

transposição dos cargos de motoristas de ônibus para cargo de Apoio Administrativo Educacional
II , conforme descrito.

ANEXO 03
Enquadramento dos cargos atuaís dentro do Quadro du Educação du Rede Pública
Estadual

Cargos Atuais Cargos do Projeto Nível por
Escoluridade

Átrxiliar de Rihlilteca, agente
odminisÍraÍitto, moíorista de ôni bu.\

Apoio Administativo
liducacíonal ()lasse Íl

Art. 3" - Renumera o parágrafo único do Art. 12, da Lei no 62, d,e 4 de dezembro de
2002 para § lo dando-lhe nova redação e acrescenta o §2o, conforme seguinte:

Árt. l2 - omissis

§1" - l)ara efeiÍo,s do "coput" deste artigo, cctnsideram-se corgos de livre nctmeaÇão e

eroneração os corgos de Professor Rilfugüe, Profes,sor Bilíngíie II, Monitor Bilhtgiie c
A 1tt t i o A d minis t ra I ivo lidu cac io na I I rul í ge no. Qrl R)

§2" - Por c(»tsÍitu íre m-se cargo.\ em exlit'tÇão, os cargos descrito.s no §1" serão
ocupados excepcionctlmenÍe, _fitndado no ifiÍeresse púhlico relevanle que envolve o
educação indígena até a regylomenlação da político nacional de educação indígeno
previ.\la no Plano Nacktnal cle Educação, exclusivamenle no qtendimenlo dqs Escola.s
Municipais lrulígenas até 3l de dezemhro de 2.008.(A(:)

Art. 4'- O Art
seguinte redação:

19 da Lei no 62, de 4 de dezembro de 2002 passa a vigorar com a

ArÍ. 19. A I'romoção de Classe clo l)ntfi.ssional da liducação Básica, de uma classe
pard ouÍra, imedialamenÍe superfur a que ocupa, tn mesma série de clas.ses, dar-se-ó
em virhtde de nova habilitação específica alcq,tÇdda pelo n e:;mo. devidamenÍe
comltrovada e obsenando o interstício de 01(um) ano, condicionado aindo a existêncn
de vaga na rede pctra o nível pretendido e o deferimento do pedido pelo chefe do
Executivo.(NR)

Art. 5" - O Art.20 da Lei no 62, de 4 de dezembro de 2002 passa a vigorar com q
seguinte redação:
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ArL 20. Paro e.feiÍo de l'ropyessão l,'uttcional, será conlado o eíetivo exercício no
mesmo nÍvel peb perfodo de 0l (um) ano, após o respecliva avaliação profissional,
condiciutado ainda a existência de vaga no rede paro o nível prelendido e o
deferimento do pedido peb che/ê do lixecutito QttR)

Art. 6" - Fica o Poder Executivo autorizado a promover a transposição dos servidores
ocupantes dos cargos de carrerra lotados na Secretaria Municipal de Educação e Cultura nos
termos previstos no ANEXO 03 da Lei no 62, de 4 de dezembro de 2002, bem como, promover irs

reposições das perdas salariais em relação aos índices acumulados da inflação, observado em
qualquer caso, o disposto na Lei Complementar no 101, de 4.05.2000.

Art. 7" - Fica o Poder Executivo autorizado a promover a consolidaçâo e a republicação
da Lei Municipaln" 62, de 4 de dezembro de 2002.

Art. 8" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 9" - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei no 31 , de 25 de

Julho de 2001

Paço Municipal, aos 08 dias do mês de Agosto de2007

Jos Gue de Souza
Pre.íbito
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